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suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas
de que participem, na forma
do art. 25, IV, da Lei nº. 8.625/1993 e art. 3º, IV, "a” e “b”, da Lei
Complementar Estadual nº.
11/1993;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n°. 06.2021.00000711-6, visando a
apurar a possível
nomeação irregular de servidores na ALEAM pela Exma. Deputada
Estadual M.M.F.P.R. bem
como a percepção irregular de vencimentos destes sem a devida
contraprestação dos serviços;

CONSIDERANDO a posse de informações previstas nos arts. 6º e 7º da
Lei n°. 7.347/1985,
a autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no art. 1º da
Resolução nº. 23/2007-
CNMP, bem como a necessidade de as complementar antes de
instaurar o inquérito civil, visando
apurar elementos para identificação dos investigados ou do objeto,
conforme o art. 2º, §§4º a 7º, da
mesma Resolução nº. 23/2007-CNMP;

RESOLVE:

INSTAURAR o Procedimento Preparatório n°. 06.2021.00000711-6 13ª
PRODEPPP, em
face da Exma. Deputada Estadual M. M. F. P. R., e dos servidores e ex-
servidores M. R. L. C., V. S.
C., S. T. C. de A., T. J. A. P., M. J. C. de A., G. A. G. C. N., S. M. M., R.
G. da S., R. C. M. E R. N. da
S. J., visando a apurar a possível nomeação irregular de tais servidores
pela Exma. Deputada
Estadual, bem como a percepção irregular de vencimentos destes sem
a devida contraprestação dos
serviços;

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de novembro de 2021.

CLEY BARBOSA MARTINS
Promotora de Justiça de Entrância Final
Titular da 13ª PRODEPPP

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução n. 23,
de 17/09/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 39
e §§, da Resolução nº 006/2015 - CSMP, vem dar ciência a quem
interessar acerca da Promoção de Arquivamento nº 0032.2021.78 ,
através da qual se arquivou o Inquérito Civil n. 06.2017.00001631-4,
que tem por objeto “Apurar denúncia de possíveis ilegalidades na
execução dos Contratos n. 002/2010 e 003/2010, celebrados entre a
SEMASDH e a Empresa LIFCAS Comércio Ltda, para fornecimento de
alimentos para o Programa PETI. ”.

Por oportuno, informa que, caso haja discordância em relação à
decisão de arquivamento, poderão os legitimados recorrerem
diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, apresentando
razões escritas, até a data da sessão em que a citada Promoção for
apreciada por aquele Colegiado, nos termos do artigo 39, § 6º, da
Resolução nº 006/2015-CSMP, de 20 de fevereiro de 2015.

Manaus, 17 de novembro de 2021

(assinado eletronicamente)
Hilton Serra Viana

AVISO Nº 0052/2021/78PRODEPPP

Promotor de Justiça

N.º MP01.2021.00004026-0
Interessado:MICHAEL FERREIRA DOS SANTOS
Requerido: ROSIELE FERREIRA DOS SANTOS
Assunto: Violência Contra Criança e Adolescente

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 23 – A, da Resolução nº
006/2015 – CSMP, vem dar ciência a quem interessar acerca do
arquivamento desta Notícia de fato, que tem por objeto Violência Contra
Criança e Adolescente.

Por oportuno, informa que, caso haja discordância em relação à
decisão de arquivamento, poderão os legitimados recorrerem
diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, apresentando
razões escritas, no prazo de 10 dias, a contar da publicação do
presente, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 006/2015-CSMP,
de 20 de fevereiro de 2015.

Manaus, 16 de novembro de 2021

SILVANA RAMOS CAVALCANTI
Promotora de Justiça

AVISO Nº 0062/2021/28PJ

N.º MP01.2021.00003933-0
Interessado:Josiane dos Santos Pimentel
Requerido: Gerência de Educação Especial da SEMED

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 23 – A, da Resolução nº
006/2015 – CSMP, vem dar ciência a quem interessar acerca do
arquivamento desta Notícia de Fato, que tem por objeto solicitação de
prof iss iona l  mediador  para acompanhamento esco lar  de
cr iança/adolescente com def ic iênc ia ,  tendo s ido a
parte demandante encaminhada para Defensoria Pública Estadual para
fins de judicialização, em conformidade com o disposto no art. 3.º, inc. I
do Ato PGJ nº 358/2004.

Por oportuno, informa que, caso haja discordância em relação à
decisão de arquivamento, poderão os legitimados recorrerem
diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, apresentando
razões escritas, no prazo de 10 dias, a contar da publicação do
presente, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 006/2015-CSMP,
de 20 de fevereiro de 2015.

Manaus, 16 de novembro de 2021

SILVANA RAMOS CAVALCANTI
Promotora de Justiça

AVISO Nº 0063/2021/28PJ

PORTARIA IC – PJ/BC/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Benjamin Constant, no exercício
de suas atribuições conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, da Lei n. 8.625/93;
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Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
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Câmaras Criminais
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Câmaras Reunidas
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